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CONTRATO DE OBRAS N° 158/2024-PMPB

CONCORRÊNCIA N° 007/2024-PMPB

(Processo Administrativo n° 2024036/2024-PMPB)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 158/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O município DE PASTOS BONS E A EMPRESA

ARAÚJO DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 05.277.173/0001-75, com sede na

Av. Domingos Sertão, 1000, São José. CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, através da Secretaria Municipal

de Administração, representado pelo Sr. Paulo Emflio Alves Ribeiro, portador do CPF n° 269.662,553-00

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ARAÚJO DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA,

portadora do CNPJ n° 48.808.272/0001-49, sediada á Rua Tangará - n° 20, Quadra 19 - Loja 09 - Bairro:

Aracagy - São José de Ribamar (MA), doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Sr^

Alberto Araújo da Silva, portador da Carteira de Identidade n.® 013514442000-1 e do CPF n.° 006.679.183-

96 e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. e demais iegislação aplicável,

resolvem celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n® 007/2024-PMPB, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92, lelh1.

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia para os serviços de

revitalização da Praça São Bento no município de Pastos Bons/MA, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência e Projeto Básico.

QtdeCod Descrição Und Valor

Contratação de empresa de engenharia para os serviços de

revitalização da Praça São Bento no municipio de Pastos
Bons/MA

Serviços 01 RS 362,289,4801

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência/Projeto Básico;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

O regime de execução é o de empreitada por preço global.

1.1.1.

1.1.2.

1,1.3.

1.1.4.

1.2.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do dia 03/06/2024 a 03/06/2025,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artiaos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.

2.1.

ARAÚJO DA èlLVA WA'*

CONSTRUCOESLTDA--S',;-S:^.„,^
48800272000149

Assinddc deforma digiUI por
PAULO EMÍLIO ALVES

Rl8ElRO.2696625S3l)0

Oddos:
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A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

b) Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente:

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

0 contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

2.6.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e3.

xviin

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

3.1.

0 prazo de execução da obra é de 90 dias de acordo com o cronograma fisico financeiro.3.2.

4. CLAUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇAO

4.1. É permitida a subcontrataçâo parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento} do valor total do

contrato, nas seguintes condições:

4.1.1.

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.

4.2. A subcontrataçâo depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

Em qualquer hipótese de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade integral do

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do4.3.

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

É vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

py!^(JLO EMILIO ALVES *4410000 deforma digita l por PAULO

EMIUO ALVtS RIBEJFÍO:2696625S300

R1BEIRO;26966255300 Dados:2024WO3 092l»Ofl3O(r
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CLAUSULA QUINTA - PREÇO íart. 92. VI

O valor total da contratação é de RS 362.289,48 (Trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e

oitenta e nove reais, quarenta e oito centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenctários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO E RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA (art. 92. Ve Vil

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque
de IRRF no documento fiscal, nos termos do Decreto n® 015/2023 de 28 de agosto de 2023, bem como da iN
RFBn* 1.234/2012.

6.

6.1.

6.2.

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fait. 92. VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.1.1.

com base no SíNAPI (SICRO) do último mês ou ano.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC (índice Nacional de Custo da Construção)
ou IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exciusivamente para as obrigações iniciadas e

conciuidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.4.1.

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.1.

O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas

7.2.

7.3.

7.4.

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente. o(s)7.5.

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exfinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utili2ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinaOo(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão iegal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.6.

7.7.

7.8.
ARAÚJO DA

SILVA

CONSTRUCOES iKÓBZTjtõiw

LTDA:

48808272000149

AS6VM0 <^Calmfnl«ccr
ARAÜJOOA SILVA
CONSTRUCOeS LTDAAui tudo dc fcrma dí gitá! por

PAULO fMfUO ALVES

RlBeiROt2696625530O

Dados: 2024<06.03 09:22:01 -03 00*

PAULO EMÍLIO ALVES

RiBEIRO;26966255300
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CLAUSULA OITAVA - Obrigações do contratante E FISCALIZACAO fart. 92. X. Xl e XIV>

São obrigações do Contratante:

8.

8.1.

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar 0 Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cerlificando-se de que

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

8.4.

8.5.

8.6.

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Sr^ Lays Ferreira Barros,

CPF: 051.891.301-50, designado pela Portaria n° 030/2024 do dia 09 de abrü de 2024 e na área

Técnica o Sr® Macson Mota Sá, Registro CREA:1105022447MA, de forma a fazer cumprir

rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do edital, a

proposta de preços e as disposições do Contrato.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere â parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021;

8.6.1

8.7.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma8.8.

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.9.

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas8.10.

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas â execução do8.11.

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do8.11.1.

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12.

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.13.

descumprimento de cláusulas contratuais.

Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos peio

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93. S2®. da Lei n° 14.133. de 2021.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

8.14.

8.15.

contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.8.16.

8.17.

condições adequadas ao cumprimento, peio Contratado, das noimas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

ARAÚJO DA

SILVA AKÁSJX) QA SILVA
rnkicraiCONc IRUCÜ 4noí2r2C<ei4»

I Tn&* fWáeUI un.

468082720001 n«««

Avenida Domingos Sertão n-l.OOO, Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000

Assinddo de (orrria d íg na I por
PAtJLOEMILX) ALVES
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8.18.

vinculados â execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.19.

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVleXVIh

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

9.

9.1.

9.2.

contrato.

9.2.1.

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

ResponsabilIzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.Q78. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021:

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.3,

9.4.

9,5.

9.6.

9.7.

9,8.

9.9.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obngações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anoimal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam âs especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação íart. 116):

9,20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14,133,

de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24, Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante

ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.25.1.

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de

Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
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todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra,

9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional,

9,30. Atender às solicitações do Contratante quanto á substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.33. Instruir os seus empregados, quanto á prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.36, Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e demais documentos

e autorizações exiglveis, na forma da legislação aplicável.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto,

9,38.

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de

9,37,

Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

9.39.

2006. de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente.

Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da9,40,

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010.

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
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a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais - CTF, mantido peto IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II. da Lei n° 6-938, de 1981. e

legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério

do Meio Ambiente, e instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença

obrigatória; e

9.40.1.

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em

compiementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil9.41.

estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artioo 4°, 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTl/MP n° 1. de

19/01/2010, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes9.41.1.

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou

do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

Nos termos dos artigos 3” e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado9.41.2.

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos residuos da construção civil originários

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.41.2.1. resíduos Classe A (reutiiizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservação

de material para usos futuros.

9.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras deslinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura.

9.41.2.3. residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação ): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas.

9.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

annazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

especificas.

9.41.3.

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de ‘‘bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os residuos originários da contratação em

9.41.4.
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acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,15,113,1 5.114,15.115 e 15.116, de 2004.

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:9.42.

9.42.1.

Qualquer Instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita9.42.2.

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382. de

26/12/2006. e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os9.42.3.

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
0 conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruido para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01. de 08/03/90. e legislação correlata.

9.43. Nos termos do artigo A°. g 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. deverão ser

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de

formação de preços os custos correspondentes.

9.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especificações.

9,46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex,; Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD10.

As parles deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de aoosto de 2018 CLGPDL quanto a todos os dados10.1,

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e10.2.

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.10.3.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de10.4.

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-10.5.

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10-7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para afenr o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formuiados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1.

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o ^ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados â

autoridade nacional.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

11. CLAUSULA DECiMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.11.1,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV1

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa ã inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penaiidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n° 14.133. de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", “c’ e

"d” do sübitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art, 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^5°, da Lei n° 14.133. de 202^).

iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 0,07% (sele centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I doart. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(1)

(2)

a.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” a "h" do subitem 12.1, de ....% a

...% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12,1,
de....% a ...% do valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do

(4)

(5)
Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d” do subitem 12,1, a multa será de ....% a ...% do valor

do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 12.1, a multa será de ...,% a ...% do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3.

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, g9°. da Lei n° 14.133, de 20211

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art
156, S7°. da Lei n** 14.133, de 2021T

12.4.1.

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211

12.4.2.

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S8°. da Lei n° 14,133, de 2021V

12.4.3.

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

12.4,

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

12.5.

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6,

A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. S1°. da Lei n° 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

PAULO EMÍLIO ALVES Aiimadurfcfo.miOigliJlixx

RIBEIRO:2696625530

Assinai» digitalmanti) por
ARAÚJO DA SILVA ARAÚJO DA silva

CONSTRUCOES

LTDA:

CONSTRUCOES LTDA;

48803272000149

Ra2âo: Eu concordo com os

48808272000149 etrmos dornldos por minha
assinatuta noste documente

PAULO ÍMIIIOAIVZS

RIBEIPOJ 69662 S5300

Dddos: 2024.06 03 09:24:34 -0300'0

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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TODOS

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159i.

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobiir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimoniai, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou â empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 16Q. da Lei n° 14.133. de 20211

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceisl e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de

20211

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tota! ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

n°26. de 13 de abril de 2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIXI

O contrato será extinto quando oumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra13.1.

antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a13.2.

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado
para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em iei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo13.4.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1.

13.4.2.

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

13.5.

13.5.1.

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000

formo por
PAULO ÍMIIIO ALVES

RIBEIRO2&966?5S300

Dados: 2024,06i)3 09:24^9 <03 W

AfwtsSe «9lMY«Me pe« ARAÚJO DA
SILVA CÔMSTPtUCOES LTOA

4M0«2 73000

RaiAo. Cv ccowrBo

«tltMoi por mmhe
Mcunem»

ARAÚJO DA SILVA

CONSTRUCOES LTDA:

48808272000149

PAULO EMiLiO ALVES

RIBEIRO:2696õ255300
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13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.13,5.3.

13.6.

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatõrio (arl. 131, capui. da
Lei n.° 14.133. de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuio de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-

13.7.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art, 92. Vllll

14.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15 452 0030 SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA - URBANA
15 452 0030 1014 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

14.2.

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIH

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

15.

15,1.

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n®

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) més (art, 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO17.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na Internet,

17.1.

em atenção ao arl, 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. $2°, da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art.

7®, 63°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012
ARAÚJO DA

SILVA

CONSTRUCOES

LTDA:

48808272000149

Ac«n*3o 09 nmviiÉ (MT
AAAUJO OA aiVA
CCMâTRUCCeS UOÁAnl<vhÁ> fk íca/TUi pot

PAUIO ^MUOALVtS

DAdOt. »34.06 03 04 iòM-OiWT

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBE1RO;26966255300
Rufto. Euecneordeovnw

Isnnos détoRÕM por (Tárr«
asiírittrB ntsts documento

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



UlUIIUi

_ ptannwÁix

í\r PAsnsBOHS
^ Vmêtl49tBp»r9itéêt

LMW

ODADf
unicef

MU ESTADO 00 MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

OJPJ: 05.277.173/0001-7S
MUNidPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA ODADANIA aHRADO SUL MARANHENSE

TODOS

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92.

18.1.

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51°,
da Lei n° 14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons/MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

Pastos Bons/MA, 03 de junho de 2024

Assinado digdaímonto por ARAÚJO
ARAÚJO DA SILVA da silva consttrucoesltda:

.48808272000148

'RpzSo: Eu concordo com oc termos

dcEnídos por minha assinatura neste
documento

Assinad(3 de forma digital por
PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Dados: 2024.06.03 09:25:40 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

CONSTRUCOES LTDA

48808272000149

m Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário de Administração
Portaria n° 001/2021

ARAÚJO DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n° 48.808.272/0001-49

Alberto Araújo da Silva
CPFn.° 006.679.183-96

Avenida Domingos Sertão nsl.OOO, Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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rooos

ORDEM DE SERVIÇOS

Autorizo a pessoa jurídica ARAÚJO DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA,

portadora do CNPJ n° 48.808.272/0001-49, sediada à Rua Tangará - n° 20, Quadra 19 - Loja 09-

Bairro: Aracagy - São José de Ribamar (MA), a prestar os serviços, no prazo e com a qualidade

estipulada no Contrato n° 158/2024-PIVlPB, que tem por objeto a Contratação de empresa de

engenharia para os serviços de revitalização da Praça São Bento no município de Pastos

Bons/MA, atendendo aos critérios do Projeto Básico da Concorrência n° 007/2024-PMPB.

Ademais, exige-se ainda a observação do valorem sua proposta vencedora, cuja prazo de validade

de 60 dias, encontra-se oportunamente tempestivo.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 362,289,48 (Trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e

oitenta e nove reais, quarenta e oito centavos);

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias conforme cronograma físico financeiro a partir desta

ordem:

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/06/2024 a 03/06/2025.

Pastos Bons/MA, 03 de junho de 2024

PAULO EMÍLIO ALVES *5sinadode forma digitai porPAULO
nif^i-ir^/^ EMÍLIO ALVES PIBEIRO:26966255300
RIBEIRO:26966255300 oados: 2024.06.0309:26:01 -obw

Paulo Emili» .Alves Ribeiro

Secretário de Administração

Portaria if 001/2021

As» nado digitslmenle por
ARAÚJO DA SILVA araujooasilva

CONSTRUCOES

LTDA:

48808272000149 lormo» definido* por minha
eseinatura neste docuirenio

CONSTRUCOES LTDA.

48808272000149

Razfio: Eu concordo com o*

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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TOOOS

PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DE CONTRATO N“ 158/2024-PMPB DA CONCORRÊNCIA N®

007/2024-PMPB

PARTES: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, inscrito no CNPJ sob o n®

05.277.173/0001-75 e a pessoa jurídica ARAÚJO DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA,

portadora do CNPJ n° 48.808.272/0001-49, sediada à Rua Tangará - n° 20, Quadra 19 -

Loja 09- Bairro: Aracagy-São José de Ribamar (MA). OBJETO: Contratação de empresa

de engenharia para os serviços de revitalização da Praça São Bento no município de Pastos

Bons/MA. VIGÊNCIA: 03/06/2024 a 03/06/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 452 0030

SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA-URBANA. 15 452 0030 1014 0000 CONSTRUÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS. 3.3.90.39.00 OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

INSTALAÇÕES. VALOR: R$ 362.289,48 (Trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e

oitenta e nove reais, quarenta e oito centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Concorrência

n° 007/2024-PMPB e Lei Federal n® 14.133/2021. Paulo Emílio Alves Ribeiro Secretario

de Administração, Pastos Bons/MA. 03 de junho de 2024.

PESSOA jurídica. 4,4.90.51.00 OBRAS E

ARAÚJO DA SILVA AMOíaodisrtalmerrtepoiARALUO
DA SILVA CONSTKUCOes LTDA

48809272000149

Ra2Ao: Eu ccncoido com os termos

dâfinidos por mir^ as&indtura nasM
doeumartto

CONSTRUCOES

LTDA;

48808272000149

Mwm 9
ARAÜJOOA

Silva

CONSTRUCOES

LTTJA

4MiJ82720CO149'n5r^* ’*"•Avenida Domingos Sertão nsl.OOO, Bairro Centro, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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PREâÂO ELETRÔSJCO Nt 24/7024 SRP

A Prefeitura Municipal de São Joâo dos Patos • MA, atravís de seu Pregoeíro,
lotna público para eonhecirriento dos interessados que está realUando licitação r>a
modalidade Presão, oa forma ELETRANICA, do tipo Menor Preço Por item, para REGISTRO
de i^RECOS, objetivando a Contratação de empresa para o forrtedmenio de malbaria em

geral e correlates para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qua1 será
processado e julgado em conformidade com a Lei n» I4.l3v2021
Decreto Municipal n* 001/2024 e demais leglslaç&es apikáveis e as condições do Edita! à
realUar-se ás 14:00 horas do dia 20 de junho de 3034. A sessão publica de julgamento será
realizada eletronicamente no site Mtp://svww.compfassaújoaod(}spaiosma.com.br no dia e

horário marcados. O Edital está dispcntblHtado. na integra no Portal de Transparérsda do
Munkiplo no endereço; hnps;//saoioaodospatcrs magov.tr/iranspare nçía/ no Portai
ffacicnal de Contratações Públicas
hitps7/«m*rMgov,br/pncp/pt-br e também poderá ser consunado e obtidos na saLa da

Comissão Permanente de Contração, localitadá no Prédio da Prefeitura á Av. GetOlio

Vargas. 12S. Centro • CEP; 6S.665-000, São João dos Patos/MA, de 2* a 6*. das OtüO ás
13;C0 horas. podendo ainda ser sol<itado através
cplsjpma^gmakl com ..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e
amda pelo telefone; -•SS 99 B433>5116.

CONTRATO N* 1S7/2024 PMPR • Concorrência N* 006/2024 PMPQ. Partes; Prefeitura

Municipal de Pastos 6ons/MA, CNPJ 09.277 173/0001-7S t a empresa Cristal Serviços e

Construtora Ltda. CNPJ 21.1RS.927/OOOM3, sediada na Rua Auviliar 02. sala 103.

Cqnd.Via La Touche Center, Cohajap, São Luls/MA. Objeto: Contratação de empresa de

engenharia especializada pare os serviços dc pavimentação de vias públicas no município
de Pastos Bons/M A, conforme CR N» 95 55 79/2 02 3/M Cidade s/Cai»a, Vigênda; 03/06/3024
a 03/06/2025. Dotação Orçamentária: 15 452 0030 Serviço de Infraestrutura • Urbana. 15

4S2 0030 1013 0000 Construção e Recuperação de Cálcámento. Melo Ffo, Sarjetas c

fitoqueres 3.3.30.39 00 Outros Serviços de Terceiros

Instalações. Valor: RS 7.697.711,66 {3ete milhões, seiscentos e noventa e sete míi.

setecentos e onze reais e sessenta e oito centavos). Base Legal: Concorrência n^

006/3034-PMP6 e Lei Federal n* 14.133/2021. Paulo Emilio Alves Ribeiro Secretario de

Administração. Pastos Bons/MA, 03/06/2024

CONXMO NS 156/2024 PMPB . Concorrência N* 007/2024 PMPB. Parles: Prefeitura

Mun>eipal de Pastos Bons/M a, cnPJ 05.277.173/0001-76 c a empresa Araújo da Sifva
Construções Ltda. CNPJ 48.B0B 272/0001-49, sediada á Rua Tangará n* 20. Quadra 19,

Loja 09, Bairro Aracagy. São José de Ribamar/MA Objeto; Contratação de empresa de

engenharia para os serviços de revitalização da Praça S&o Bento no mumdpio de Pastos

Bons/M A. Vigência: 03/06/3024 a 03/06/2025 Dotação Orçamentária: 15 4S2 0030

Serviço de Infraestrutura Urbana. 15 4S2 0030 1014 OOOO Construção e Recuperação de

Praças, Parques e Jardins. 3.3.90.39.00 Ouiros Serviços de Terceiros • ?!. 4.4.90.51.00

Obras e Instalações. Valor; R$ 362.389.46 (Tretentes c sessenta e dois mil. duzentos e

oitenta e nove reais, quarenta e oito centavos). Uase Legal: Concorrência n« 006/2024*
PMPB e Lei Federal n^ 14.133/2021. Paulo Emillo Alves Ribeiro Secretario de

Administração, Pastos Bons/MA. 03/06/2024.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO £ ADJUOlCACÂQ

CONCORRÊNCIA N* 6/2Q24 PMP6

O Secretário Muniopal de Administração da Prefeitura Municipal de Pastos

6ons/MA, no uso de suas atribuições legais, e cm tace de ter sido deeJarada vencedora

da Ikftação a empresa Crtstal Serviços e Construtora ltda, CNPJ 2l.18S.927/0001-13.

sediada na Rua Auxiliar 02, sala 103. Cond Via la Touche Center, Coba/ap, SSo Luls • ma.

pela CPI. e. considerarsdo que o presente procedimento tkrtatõno não apresenta vícios,

bem como se mantém oportuna e cortvenicnte a contratação pretendida, HOMOLOGO a

i<nação realizada por meio do Edital da Concorrência n* 06/2024-PMPB para deferir a

Contratação de empresa de engenharia especializada para os serviços de pavin^enlaç5â

de vias públicas no município dc Pastos Bons/MA. conforme CR

955579/2023/MCjdades/CaLi(a, e ADJUDICO o objeto da Concorrênda nc 06/2024 PMPB á

licitante vencedora no valor total de R$ 7.697.711.68 {Sete milhões, seiscentos e noventa

e sete mil, setecentos e onze reais e sessenta c oito centavos) . Tudo em conformidade

com a Proposta vencedora e demais documentos constantes nos autos, nos termos da lei

Federal n* 14.133 de 01/04/2021. determinando as providências necessárias à celebração

do contrato, conforme o Edital e seus anrxos

CONCORRÊNCIA N» 7/2024 PMPB

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Pastos

6pns/MA. no uso de suas atribuições legais, e em face de ter sido declarada vencedora

da HcJtação a empresa Araújo da Silva Construções Ltda. CNPl 48,808.272/0001-49.

sediada á Rua Tangará n« 20, Quadra 19, Loja 09. Bauro: Aracagv. ^So José dc

Ribamar/f.lA, peíd CPI, e. considerando que 0 presente procedimento licrtatòr< nSc

apresenta vkios, bem como se mantém oportuna e conveniente a contratação

preterW^a. HOMOLOGO a Ikitação realizada por me>o do Edrtal da Concorrência n«

07/2024 PM PB para defenr a Contratação de empresa de engenharia para os serv»ços de

revitalização da Praça São Bento, no mun<lpio dc Pastos Bons/MA, e ADJUDICO o objeto

da Concorrência nt 07/2024-PMPB á íicdante vencedora no valor total de RS 362.289,48

(Irezenfos e sessenta e dois mH, duzentos e oitenta e nove reais, quarenta e oito

centavos), ludo em conformidade tom a Proposta vencedora e demais documentos

constantes nos autos, nos termos da Lei Federal n* 14.133 de 01/04/2021, determinando

providências necessárias à celebração do contrato, conforme c Edital e seus anexos.

Pastos Bons/MA. 3 de junho de 2024.
PAULO tMIllO ALVES RIBEIRO

. de 01 de abril de 2021,

PJ. 4.4.90,51,CO Obras e

PNCP através do endereço:

r do e-maifr

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 26/2024 $RP

A Prefeitura Munkipal de 5ão ioão dos Patos • ma. através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modaWade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço GLOBAL, para REGISTRO
de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de sorviços de recarga
dc toner e cartuchos e manutenção de impressoras para atender as necessidades das

Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo do Referencia disposto no edito!, o

qual será processado e julgado ern conformidade com a Lei nt 14.133/2021. de 01 de abril

de 2021. Decreto Munkipal nt 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do
Edital a reollzar-se às 16:00 horas do dia 20 de Junho de 2034. A sessão publica de

julgamento
http //wMw.comprassaojoàOdospatosma.com.br r>o dia e horário rrarcados. O Edital esta

disponibilizado, na íntegra rto Portal de Transparência do Município no endereço:

https //saojoaodospatos md.gov,br/transparencia/ no Portal Naciotíai de Contratações

Públkas • PNCP através do endereço: https //vrwwgov.br/pncp/pt br e também penderá ser
consultado e c4>lÍòos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada oo Prédio
da Prefeitura à Av. Ceiúlro Vargas. 135. Centro - CEP: 65.66$4XX), 5ão João dos PatoVMA.
de 2* a 6*. das 08 00 ás 13;X horas, podendo ainda ser solicrtado através do e-mail:

cplsjpma^gmait.com..Esdaredmenio adcional nc mesmo endereço e e-maiJ citados e
amda pelo telefone: *55 99 8433*5116.

realizada eletronicamenteserá siteno

c

PREGÃO ELETRÔNICO N* 26/2D24 SAP

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA. através de seu Pregoeiro,

torna públko para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Por GLOBAL, para
REGISTRO de PREÇOS, Objetivando a Contratação de empresa para a prestação de Serviços
do manutenção preventiva e corretiva do sistema dc videc monlloremenio com

fornecimento de materiais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administrado, em conformidade com o Termo de Referencia disposto rto edital, o qual

será processado e julgado em conformidade com a lei n* 14.133/2021. de 01 de abril de
2021, Decreto Munkipal n» 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do
Edital à reaNzar-se ás 10.00 horas do dia 21 de junho de 3034. A sessão publica de

julgamento
http://vftvw comprassaojoaodospatosma.com br no dia e horário marcados. O EdiUl está

disponibilizado, na íntegra no Portal de Transparência do MunkípFo no endereço;

https//sao|Oaodospatos ma.gov.brAransoâferkia/ r>o Portal Naclonai de Contratações
Públkas • PNCP através do endereço: hTtps7/vnírtviov.br/pr>cp/pt br e também poderá ser

corssultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada r>o Prédio
da Prefeitura á Av. Getúlio Vargas, 135, Centro • CEP 65.665-000, 5Jo João dos Patos/MA,
de 2* a 6i. das 08 00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solkctado através do e-mdil:

çplHpma^gmail.com..Esdarecimento adkionai no mesmo endereço e é-maJ citados e
amda peto telefone: «55 99 8433-5116.

siteeletronlcannnteserá realizada no

PREGÃO ELETRÔNICO M 27/2024 $RP

A Prefeitura Munkipal de SSo João dos Patos • MA. airavés de seu Pregoeiro.

toma público para conhecimento dos irsteressados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço GLOBAL por LOTE. para
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de Serviços
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontolOgicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Termo de

Referencia disposto no editai, o qual será processado e julgado em conformidade com a lei
n« 14.133/2022, de 01 de abrli de 2021. Decreto Mur^icJpal n« 001/2034 e demais

legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se ás 14:00 horas do dia 21 de

junho de 2024 A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site

nttp://www.compressáojoaodospatosma.com br no dia e horário marcados. O Edital está

dlsponl^lizado, na Integra nc Porta! de transparência do Município no endereço:

hitps7/sao)oaodospâtos.ma.gov.br/transparencla/ no Portal Nacional de Contratações

PÚBICAS - PNCP através do endereço: hnpS'//wvvw.gov.br/pr»çp/pl br e também poderá ser

consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Pi^io
da Prefeitura á Av, Getúlio Vargas, 135, Centro • CEP; 65 665*000. São Joío dos Patos/MA.

de 2* a 6i. das 08:00 ás 13 00 horas, podendo amda ser sokitado através do fr-rr^ail;

coIsjomaegmail.com. Esdareomento adkonal no mesmo endereço e e-mail citados e

ainda pek telefone: *55 99 8433-5116

as

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EXTRATO DE TERMO AOlTlVOL
39 lERMO ADITIVO DE PHA30. CONTRAIO ADMINISTRATIVO DE SERVKOS N9

0080Q1/3024 ADES40 N« 008/2023. CONTRATANTE. Piefellura Municipal de SJo lojo dos

Raros - MA. através da Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO INSTITUTO VlvER.

CNRJ n» 2I.851.6Í4/C001-28. tom sede na Rua do Arirical, n* 39. Centro Comercial Pllio

Aririial, Sala IS. Bairro luru. SSo luls/MA .CEP: «50S6-265, REPRESENTANTE £nlo da Silva

Pocha. OBJETO DO CONTRATO: PrestatJo de servitos continuados para terceiniados de

mJo de obras, para manutenção e aporo admlnlslrairvo em caréter complementar com

finalidâOe de desenvoMer as açies de saude cem a responsabilidad e de prestar

alendimenio especializado nas funções e procedimentos eiencados na tabeta descritiva,

tom suporte para urgência e emerséncia, saúde da família e estratégia de saúde, pata toda
poputacéo usuéria da cidade de SSo loSo dos Patos/MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a

vigérKia do prazo de ezecuçâo. pelo período de 02 {dois) meses. DATA DA ASSINATURA:

30/M/202é. BASE LEGAL; lel Federal n» 8.666/93 e alteraçSes. Kairo Coelho de Sousa

Corrêa, Secretér.o Municipal de Saúde. SSo íoSo dos Patos/MA. SSo Jo3o dos Patos/MA. 30
dc abril de 2024. Kairo Coelho de Sousa Corrêa - SocretSrlo Municipal de Saúde

úr

São João dos P4tOS*MA. 4 de junho de 2D24,
FRANCISCO EDUABC>0 OA VEIGA LOPES

Pregoeiro

AVISO DE LICITACAO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nt 5/2024

AVISO OE IICIIACÍO. REPEtICiO. CONCORRÊNCIA EIETRÔNICA: Ns 005/2024. Processo
Administrativo nt 170401/2024.

A Prefeitura Municipal de SSo JoSo dos Patos • MA, através de sua Agente de

Contrttjçáo. torna públíco para conhecimento dbs Interessados que que está realizando
novarnenie o chamamento da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma

ELETRÔNICA dotipQ Menor Preço GLOBAL, objetivando a Contratação de empre^ para a
prestação de serviços de reforma daa quadras poliesportivas; Aluizio Gomes De Sousa (o

vovúião) e Biro Birc no Município, em conformidade com o termo de Referencia dnposto

no Anezo l do editai, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n*

14 133/2021 de 01 de abnl de 2021. Deçreio Mur>kTpal nt Oúl/2024 e derreais legislações

aplkávcis e as condkões do Edrtal á realizar-se ás 10 CC horas do dia 2S de junho de 2024.
A sessão publka de Julgamento será realizada eleironfcamente no sjte

hnp7/ww# comprassaoj&aodospatosnna.com br no dia e horário marcados. O Edfial está

dtsponib»!izado, na fnt^ra no Portal de Transparência do Munic4)»o i>o ender^:
ntlps7/sao|oaodospatos.magov.brArar>sparer<ia/ no Portal Nacional de Contrat^Ões
Públicas • PNCP através do endereço; hnps;//Swww.gov br/pnep/pt-br e também poderá ser

la da Comi&sao Permanente de Contração, localizada no Prédio

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 23/2924 SRP

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos • MA, através de seu Pregoeiro,

torna públko para conhecimento dos interessados que está realizando hertação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do Ifpo Menor Preço Por nem. para REGiETRO
de PREÇÔõ, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de malharia em

geral e correiaros para atender as necessidades da Secretaria Mumclpal de Educação, em
cohforrr^de com o Terrrw de Referencia disposto no edital, o qual será processado e

julgado em conformidade com a lei n* 14.133/3921, de 01 de abril de 2021, Decreto

MunKipal nt CCl/2024 e demais legislações apltcáveii e as condições do Edital à realtzar-
se ás lOÔO heras do dia 20 de junho de 2024 A sessão pubKa de julgamento será
realizada eletronicamente no site http7/wvéiw.<omprassaojoaoóospatosma.com.br no dia e

horário marcados. O Edital está dispomblhzado, na Integra no Ponal de Transparêiscia do

Munklpo no endereço: hnps://saojoaodospaios magov br/lransparenc ia/ no Porta!

Nacional de Contratações PúWlcas PNCP através do endereço:
https//wwiv.gov.br/oncp/pt-br e também poderá ser consultado e obtidos na sala da

Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio

Vargas, 135, Centro • CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2* a 6*. das 08.00 ás

13;00 horas, podendo ainda ser sol k liado através Oo e-mall:

tpisjpmaéígmdll.com Esclarecimento adiciona! no mesmo endereço « e«matl citados e

ainda pelo telefone; *55 99 8433*5116.

consultado e Obtidos rta sala _ ,
da Prefeitura á Av. Geiúlk) Vargas, 13S, Centro • CEP; 65 665*000, São JoSo dos Patos/MA,

de 2* a 6*, das 08:00 ás 13'CO horas, podendo ainda ser solkitádo através do e-m»l:

colsipma^gmail com Esclarecimento adkionai no mesmo endereço e e-mail citados e
aintía pelo telefone: «55 99 8433-5116.

2024,S$o João dos Patos-MA. 4 de junho de
GILVANA NOIÉTO ARAUJÓ COBREA

Presidente da Comissão Permanente de Contratação

Cc«wTr«nro Cfl*^"'*'** (oftívtfm M»- n* i ZOO Z 0* ZVOe/ZCCl, jCP
4* < Ké-M ar«utaiia - ic^erMi

TifKido no tnMP*!» •'vfr^tcos liiF McumFMO DoOe

hiip r/wow ««Io («4«0 OS)0Z0Z«0C46O3Z9Z .55IO’-
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12 306 0037 AÇÕES12 306 Alimentação e Nutrição

COMPLEMENTARES A EDUCAÇÃO - 12 306 0037 2017 0000 MANUT
PROG DE MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL - 12 306 0037 2186

0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - PRE ESCOLA -12 306

0037 2187 0000 MANUT PROG MERENDA ESCOLAR - CRECHE - 12

306 0037 2188 0000 MANUT PROG DE MERENDA ESCOLAR - JOVENS

E ADULTOS - 12 306 0037 2205 0000 MANUT PROG DE MERENDA

ESCOLAR-AEE -3.3.90.30.00 Material de Consumo, Vigência Inicial: 4 de

Junho de 2024. Vigência Final: 4 de Junho de 2025. Claudiana Câmara

Guimarães Costa - Secretária. Pastos Bons - MA, 4 de Junho de 2024.

Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2024032/2024, cujO oonlrafaçâo deverá
celebrada com a empresa , CNPJ n° , pessoa jurídica de direito privado,
com sede na , n", , cidade de -, representada , portador do CPF n" . A

contratação terá seu valor global no importe de R$ RSS9.104,56

({cinquenta e nove mil, cento e quatro reais e cinquenta e seis centavos)),
em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, lí-Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA, 30 de

Abril de 2024. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE

ser

RESENHA DE CONTRATO N“ 163/2024-PMPB DO PREGÃO

ELETRÔNICO N” 018/2023-PMPB PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sobo n" 11.885.239/0001-

02 e a pessoa jurídica ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO, inscrita

no CNPJ ® 00.795.813/0001-15, com sede à Rua Urbano Santos n" 50,

^r'FP:65 840-000, Centro de São Raimundo das Mangabeiras- MA.

^^JETO: fornecimento parcelado de medicamentos, insumos,
pScotrOpicos, materiais e correlatos em geral para atender necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 03/06/2024 e encerramento

em 31/12/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10 301 0097 - Farmácia
Básica. 10 301 0097 2035 0000 Manutenção do Programa Farmácia

Básica. 33 90 30 00 - Material de Consumo. 10 302 0091 - Atendimento

Hospitalar. 10 302 0091 2210 0000 Manutenção do Programa Farmácia

Básica. 33 90 30 00 - Material de Consumo. 10 303 0097 - Farmácia

Básica. 10 303 0097 2035 0000 Manutenção do Programa Farmácia

Básica. 33 90 30 00 - Material de Consumo. VALOR: RS 777.773,64

(setecentos e setenta e sete mil setecentos e setenta e três reais e

sessenta e quatro centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL' Pregão
Eletrônico n® 018/2023-PMPB, Lei Federal 10.520/02 e a Lei 8.666/93 e

suas alterações. Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de

Saúde, Pastos Bons/MA, 03 de junho de 2024.

RESENHA DE CONTRATO N“ 158/2024-PMPe DA CONCORRÊNCIA N”

007/2024-PMPB PARTES: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

inscrito no CNPJ sob o n” 05.277.173/0001-75 e a pessoa jurídica
ARAÚJO DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA, portadora do CNPJ n“

48.808.272/0001-49, sediada à Rua Tangará - n° 20, Quadra 19- Loja 09
-Bairro Aracagy-Sào Joséde Ribamar (MA). OBJETO: Contratação de

empresa de engenharia para os serviços de revitalizado da Praça São

Bento no município de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA: 03/06/2024 a

03/06/2025, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 15 452 0030 SERVIÇO DE

INFRAESTRUTURA - URBANA. 15 452 0030 1014 0000 CONSTRUÇÃO
E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS. 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
4 4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. VALOR: R$ 362 289,48
(Trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais, quarenta

e oito centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Concorrência n° 007/2024-

PMPB e Lei Federal n° 14,133/2021. Paulo Emilio Alves Ribeiro Secretario

de Administração, Pastos Bons/MA, 03 de junho de 2024,

PESSOA jurídica.

RESENHA DE CONTRATO N= 157/2024-PMPB DA CONCORRÊNCIA N»

006/2024-PMPB PARTES: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

inscrito no CNPJ sob o n° 05.277.173/0001-75 e a pessoa jurídica
CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 21.185,927/0001-

13, sediada na Rua Auxiliar 02, sala 103, Cond.Via La Touche Center,

Cohajap, São Luís - MA. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia

especializada para os serviços de pavimentação de vias públicas no

município de Pastos Bons/MA, conforme CONTRATO DE REPASSE N°

9S5579/2023/MC1DADES/CAIXA. VIGÊNCIA: 03/06/2024 a 03/06/2025

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 15 452 0030 SERVIÇO DE
INFRAESTRUTURA-URBANA 15 452 0030 1013 0000 CONSTRUÇÃO
E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO FIO, SARJETAS E
BLOQUETE. 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA. 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. VALOR: RS

7.697 711,68 (Sete milhões, seiscentos e noventa e sete mil, setecentos e

onze reais e sessenta e oito centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL'

Concorrência n' O0e/2024-PMPB e Lei Federal n° 14.133/2021. Paulo

Emílio Alves Ribeiro Secretario de Administração, Pastos Bons/MA, 03 de

junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N“ 170/2024, assinado em 06/06/2024.

Objeto: Contratação de Empresa para executar serviços de lavagem dos

Veículos que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde de

Pastos Bons-MA. Processo Administrativo n" 2024032/2024. Modalidade:

/ 'pensa sem Disputa n° 03/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de
t^rúde. CNPJ n” 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: 53.617.207
SAVYO DE SOUZA COSTA, CNPJ n" 53.617.207/0001-76. Valor Global:

R$59,104,56 (cinquenta e nove mil, cento e quatro reais e cinquenta e seis

centavos) 09 Fundo Municipal de Saúde - 10.122.0090.2028.0000

MANUT E FUNC DO FMS - 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 09 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0091.2040.0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES -

3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 09

Fundo Municipal de Saúde - 10.302.0091,2041.0000 SERVIÇOS DE

URGÊNCIA E EMERGENCiA SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 09 Fundo Municipal de Saúde -

10.301.0095.2033 0000 MANUT ATIV BÁSICAS DE SAUDE -

3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 09

Fundo Municipal de Saúde-10.301.0090.2037.0000 MANUT E FUNC DO

PSF - SAUDE DA FAMÍLIA - 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.3.90.39.00

RESENHA DE CONTRATO N° 15S/2024-PMPB DA CONCORRÊNCIA N»

004/2024-PMPB PARTES: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

inscrito no CNPJ sob o n° 05.277.173/0001-75 e a pessoa jurídica F. W.
PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ sob

0 n° 29.180.099/0001-32, com sede na Avenida 02, n° 3000 A, Edifício

Jaracati Empresarial, Sala 1106, Bairro Jaraoaty, CEP 65.076-821, em São

Luís (MA). OBJETO: Contratação de empresa de engenharia

especializada para os serviços de pavimentação asfáilica no município de

Pastos Bons/MA, conforme CONTRATO DE REPASSE N°

952783/2023/MCIDADES/CAIXA. VIGÊNCIA: 03/06/2024 a 03/06/2025,

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15 452 0030 SERVIÇO DE
INFRAESTRUTURA- URBANA. 15 452 0030 1016 0000 CONSTRUÇÃO,
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA,

- PESSOA JURÍDICA, Vigência Inicial: 6 de Junho de 2024. Vigência
Final: 6 de Junho de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária.

Pastos Bons - MA 6 de Junho de 2024.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72, VIil, LEI

FEDERAL 14.133/21) R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n“ 03/2024

para Contratação de Empresa para executar serviços de lavagem dos
Veículos que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde de

Pastos Bons-MA, nos termos do Lei 14.133/2021, Ari. 75, II - Dispensa em

C-ERTI FICADO,'DICLm^tNTE:.
É CQM'CARirMBO’-DÉ TEMPai''


